[image: ]
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
§2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/2021

DE: Setor de Engenharia
PARA: Setor de Licitações
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 898/2025

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
a) Necessidade:
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação do sistema de prevenção e combate a incêndio (PPCI) no Centro Administrativo de Guarani das Missões, conforme especificações técnicas do projeto executivo.
b) Problema a ser resolvido:
Adequação das instalações à legislação vigente de segurança contra incêndio, assegurando proteção às vidas e ao patrimônio público.
c) Interesse Público:
Garantir a segurança dos servidores e do público, bem como possibilitar a emissão do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio pelo Corpo de Bombeiros, conforme exigências legais.

2. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
a) Quantidade Estimada:
1. Extintores:
· 8 extintores PQS 4kg ABC
· 1 extintor PQS 6kg ABC
2. Sinalização de Emergência:
· 9 placas indicativas de extintor
· 9 placas de agente extintor
· 1 placa de central de alarme
· 3 placas de acionador de alarme
· 3 placas de sinalizador audiovisual
· 3 placas de hidrante
· 1 placa de casa de bombas
· 3 placas de mangotinho
· 3 placas de mangueiras
· 6 placas de barra antipânico
· 26 placas de saída
· 6 placas de saída à esquerda
· 5 placas de saída à direita
· 8 placas indicativas de pavimento
· 2 placas de escada descida à direita
· 2 placas de escada descida à esquerda
3. Iluminação de Emergência:
· Instalação completa de luminárias e blocos faroletes
4. Alarme de Incêndio:
· Sistema completo, com central, acionadores, detectores e cabeamento
5. Hidrantes e Mangotinhos:
· Sistema completo com tubulações, bomba de incêndio, dispositivo de recalque, abrigos, reservatório de 20.000L
6. Saídas de Emergência:
· 1 par barra antipânico dupla
· 4 barras antipânico simples
b) Memória de Cálculo:
Baseada no projeto executivo e memorial descritivo de PPCI, além das quantidades discriminadas na Planilha Orçamentária de março de 2025.
c) Documentos de Suporte:
· Projeto Executivo de PPCI
· Memorial Descritivo
· Planilha Orçamentária
· Normas Técnicas da ABNT e CBMRS

3. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
a) Valor Estimado:
R$ 161.386,01 (cento e sessenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e um centavo), conforme Planilha Orçamentária com aplicação do BDI de 16,8%.


b) Preços Unitários Referenciais:
	Item
	Valor com BDI

	Extintores
	R$ 1.981,43

	Sinalização de Emergência
	R$ 2.066,13

	Iluminação de Emergência
	R$ 22.000,05

	Alarme de Incêndio
	R$ 31.151,84

	Hidrantes e Mangotinhos
	R$ 97.912,87

	Saídas de Emergência
	R$ 6.273,68


c) Memórias de Cálculo:
Valores obtidos conforme detalhamento na Planilha Orçamentária, com base em cotações de mercado, composições SINAPI e aplicação de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) de 16,8%.

4. JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não será parcelada, pois envolve a execução de um sistema integrado, cujos componentes devem ser compatíveis e instalados de forma coordenada, garantindo a segurança e a eficiência do PPCI, além de assegurar responsabilidade técnica única sobre o serviço.

5. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é viável e necessária, tendo em vista o cumprimento das exigências legais de segurança contra incêndios e a proteção da integridade física dos usuários da edificação. A execução dos serviços será realizada por empresa especializada, conforme as normas técnicas vigentes e o projeto aprovado.

6. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO
A adoção do ETP Simplificado se justifica pela especificidade e padronização do objeto, cujo escopo técnico já está definido no projeto executivo e memorial descritivo, dispensando análises aprofundadas de alternativas e impactos. O nível de detalhamento apresentado garante a segurança jurídica e a eficiência administrativa da contratação.




Guarani das Missões, 23 de junho de 2025.



Fausto Sher
Engenheiro Civil
Prefeitura Municipal de Guarani das Missões/RS


VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:
DATA: 23/06/2025


Leandro Inácio Wastowski
Prefeito    












TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA
Art. 28, II, da Lei nº 14.133/2021
DE: Secretaria Municipal da Administração
PARA: Setor de Licitações
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 898/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para a execução do Plano de Prevenção Contra Incêndio – PPCI no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Guarani das Missões, compreendendo:
· Fornecimento e instalação de extintores de incêndio;
· Sinalização de emergência com placas fotoluminescentes;
· Instalação de iluminação de emergência;
· Sistema completo de alarme de incêndio;
· Sistema hidráulico com hidrantes e mangotinhos;
· Adequação das saídas de emergência com instalação de barras antipânico.
Quantidade estimada: conforme Anexo Único deste Termo.
[bookmark: _GoBack]Prazo de execução: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura da ordem de serviço.
Prorrogação: permitida por até igual período, mediante justificativa e autorização expressa da Administração, conforme art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar evidenciou a necessidade de adequação das instalações do Centro Administrativo às normas de segurança contra incêndio, conforme legislação vigente e exigências do Corpo de Bombeiros Militar do RS.
Considerando a complexidade e o valor da contratação, optou-se pela Concorrência, modalidade prevista no art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, adequada para contratações de maior vulto, complexidade e que exijam qualificação técnica específica.
O objeto da contratação está classificado como serviço comum de engenharia.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Execução integrada e especializada dos serviços descritos, conforme especificações constantes no projeto executivo, memorial descritivo e planilha orçamentária de PPCI, garantindo a completa adequação do prédio público às normas de segurança contra incêndio e à legislação vigente, viabilizando a emissão do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
· Fornecimento e instalação de todos os equipamentos novos, de primeira qualidade, conforme normas da ABNT e regulamentações do Corpo de Bombeiros;
· Execução por profissionais qualificados, com registro no CREA;
· Responsabilidade técnica formalmente registrada;
· Garantia mínima de 12 (doze) meses para os materiais e serviços;
· Apresentação de amostras dos materiais à fiscalização antes da instalação;
· Cumprimento rigoroso das especificações técnicas do memorial descritivo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução será realizada mediante emissão de ordem de serviço, com prazo máximo de 60 dias corridos.
As etapas da execução e o recebimento definitivo dos serviços serão acompanhados pela fiscalização designada, que verificará a conformidade com as especificações técnicas e legislação aplicável.
Em caso de dúvidas ou divergências durante a execução, estas deverão ser comunicadas à fiscalização antes da continuidade dos serviços.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato será gerido por servidor designado por portaria, que acompanhará:
· O cumprimento do cronograma físico-financeiro;
· A qualidade dos materiais e serviços;
· A conformidade com o projeto executivo e normas técnicas;
· A aplicação de penalidades, quando cabíveis.
A fiscalização também terá a competência de atestar as medições, liberar pagamentos e realizar a recepção provisória e definitiva do objeto.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal e atesto de execução pela fiscalização, conforme medições efetuadas, podendo ser efetuados por etapas concluídas, respeitando o cronograma físico-financeiro aprovado.
Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços serão de exclusiva responsabilidade da contratada.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Modalidade: Concorrência, do tipo menor preço global.
Critério: Julgamento pela menor proposta global para execução completa do objeto.
Habilitação: conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021, devendo apresentar:
· Habilitação jurídica;
· Regularidade fiscal e trabalhista;
· Qualificação econômico-financeira;
· Comprovação de aptidão técnica, mediante atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto, especialmente em execução de sistemas de prevenção e combate a incêndio;
· Responsabilidade técnica formal registrada no CREA.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (MATERIAIS E SERVIÇOS)
Valor global estimado: R$ 161.386,01 (cento e sessenta e um mil, trezentos e oitenta e seis reais e um centavo), conforme Planilha Orçamentária com aplicação de BDI de 16,80%.
Memória de cálculo:
	ITEM
	VALOR TOTAL COM BDI

	Extintores
	R$ 1.981,43

	Sinalização de Emergência
	R$ 2.066,13

	Iluminação de Emergência
	R$ 22.000,05

	Sistema de Alarme de Incêndio
	R$ 31.151,84

	Sistema de Hidrantes e Mangotinhos
	R$ 97.912,87

	Adequação das Saídas de Emergência
	R$ 6.273,68



10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02.02.04.122.0005.1.010  - Construção, Melhoria e Expansão do Espaço Físico da Sede Administrativa
4.4.90.51 - Obras e Instalações
1500 – Recursos não vinculados de impostos
A despesa foi autorizada e possui saldo orçamentário suficiente para a contratação.

Guarani das Missões, 23 de junho de 2025.

Fausto Sher
Engenheiro Civil
Prefeitura Municipal de Guarani das Missões/RS















Anexo Único – Descrição dos Itens

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	Extintores diversos
	unid.
	9
	conforme planilha
	R$ 1.981,43

	2
	Placas de sinalização fotoluminescentes
	unid.
	89
	conforme planilha
	R$ 2.066,13

	3
	Instalação de Iluminação de Emergência
	unid.
	1
	R$ 22.000,05
	R$ 22.000,05

	4
	Instalação do Sistema de Alarme de Incêndio
	unid.
	1
	R$ 31.151,84
	R$ 31.151,84

	5
	Instalação de Hidrantes e Mangotinhos
	unid.
	1
	R$ 88.185,30
	R$ 88.185,30

	6
	Adequação das Saídas de Emergência (barras antipânico)
	unid.
	5
	conforme planilha
	R$ 6.273,68


TOTAL ESTIMADO: R$ 161.386,01
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